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REQUERIMENTON° 025/2023 - CMP
Patu/RN, em 25 de abril de 2023.

Propositor: VEREADOR SUETONEO OLIVEIRA MOURA

CÂMARAMUNICIPALDE PATU
.@Aprovado por Unanimidade
O Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos
O Abstençã.r. __ ---r--~--=,......"
F)atu.RN,~~~-'---'1 202,3

Ementa: Requer da Mesa Diretora
desta Casa Legislativa, que realize uma
Sessão Solene em Homenagem a
Legislatura compreendido no períodode
2001 a 2004, desta Câmara.

o Vereador infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu-Rbl,
e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente
REQUERIMENTO, que solicita da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que realize
uma Sessão Solene em Homenagem a Legislatura compreendido no período de 4001
a 2004, desta Câmara.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, pois esta foi a última legislatura da
Câmara Municipal de Patu/RN, composta por 10 (dez) vereadores, com este número
de Vereadores, Patu se destacava entre as demais cidades do Médio Oeste Potiguar.
Foi nesta Legislatura que houve um grande avanço democrático, através do diálogo
entre seus pares.

Foi nesta mesma legislatura que o Vereador que conquistou mais na Câmara
Municipal de Patu, João Fernandes Dantas assumiu pela Primeira vez a Presidencia
desta Casa. Com muito esforço, trabalho e apoio dos vereadores o ex-vereador João
Fernandes Dantas conseguiu reforçar este prédio e instalar aqui a Sede do Poder
Legislativo Patuense Se hoje Patu tem a Câmara Municipal funcionando em um local
adequado é fruto da União dos Vereadores daquela Legislatura.

Diante dos fatos ora expostos pedimos a aprovação da matéria.

Sala das Sessões Francisco Francelinode Moura - Patu/RN, em 25 de abril de 2023.
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